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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍCIA MARÍTIMA E SEGURANÇA PORTUÁRIA - CGPORTOS/DPA/PF 

 
ANEXO 4 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS EMBARCAÇÕES DE PATRULHA E INTERCEPTAÇÃO 

 
CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS (PRAZOS, LOCAIS E INSTALAÇÃO).  

1. A entrega deverá ser realizada nos padrões Incoterms que definem o papel entre vendedor e comprador 
em uma transação internacional. 

2. O Termo Internacional de Comércio - INCOTERM a ser adotado será o DPU - Delivered At Place 
Unloaded. 

3. A burocracia alfandegária será conduzida pela contratada, deverá arcar com o seguro de transporte 
internacional, frete internacional, desembaraço aduaneiro e demais custos, impostos e tarifas aplicáveis, considerando 
os Termos Internacionais de Comércio - INCOTERMS 2020 modalidade DPU – Delivered At Place Unloaded - bem como 
custo com armazenagem, capatazia, transporte/frete até o local de entrega; 

4. As lanchas devem ser entregues nos locais abaixo. 

5. É mandatório que a modalidade INCOTERMS a ser usada seja a DPU: Delivered At Place Unloaded. 

REMESSAS  

6. A empresa CONTRATADA deverá entregar realizar as entregas das Lanchas de Patrulha e 
Interceptação seguindo o cronograma abaixo por órgão. 

7. A empresa CONTRATADA deverá entregar 21 (vinte ) Lanchas de Patrulha e Interceptação em até 31 
(trinta e um) meses seguindo o cronograma abaixo: 

 

EXECUÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO 

DPU 

BRAZIL 
LPI's 

TOTAL ACUMULADO DAS 

EMBARCAÇÕES ENTREGUES 

MESES MESES UNIDADES UNIDADES 

09 10,5 1 1 

12 13,5 1 2 

15 16,5 2 4 

17 18,5 2 6 

19 20,5 2 8 

21 22,5 2 10 

23 24,5 2 12 

25 26,5 3 15 

27 28,5 3 18 

29 31 3 21 

8. Em comum acordo entre as partes (empresa fabricante e PF) o prazo de entrega poderá ser antecipado. 

9. O prazo de entrega dos bens é em até 31 (trinta e um) meses, contados da assinatura do contrato 
(quando empresa brasileira) ou da emissão da carta de crédito (empresas internacionais), em remessa parcelada, 
conforme cronograma, endereço e quantitativos informado neste anexo. 

10. A ultima embarcação não poderá ultrapassar o prazo de entrega de 31 (trinta e um) meses conforme 
este anexo. 

11. No momento de apresentar sua proposta, a empresa deverá descriminar o frete médio e único para 
todas as regiões (Norte, Nordeste, Sul e Sudeste), sendo considerado como lance o valor global, uma vez que, para fins 
de padronização, as lanchas devem ser iguais em todas as Unidades da PF; 

12. A definição do quantitativo e local de entrega das lanchas seguirá o Princípio do Interesse Público, não 
havendo necessidade de guardar proporcionalidade entre as regiões ou Estados. 
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13. Para fins do cálculo do frete, segue uma tabela com os endereços de entrega das LPIs da POLÍCIA 
FEDERAL: 

 

 UNIDADE LOCAL DE ENTREGA QUANTIDADE 

 
1 

NEPOM/DPF/IJI/SC - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Itajaí/SC 

 
Av. Pref. Paulo Bauer, 755 - Centro, Itajaí - SC 

 
1 

 
2 

NEPOM/SR/PF/ES - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Espírito Santo 

Av Getúlio Vargas 242, Parque Moscoso, Vitoria 
- ES 

 
1 

 
3 

NEPOM/DPF/GRA/PR - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Guaíra/PR 

 
Av. Beira Rio, 55, Bairro Vila Velha, Guaíra/PR 

 
1 

 
4 

NEPOM/SR/PF/SC - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal em Santa Catarina 

Rua quatorze de julho, 310 - Estreito 
Florianópolis/SC 

 
1 

 
5 

NEPOM/SR/PF/BA - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal na Bahia 

 
Av. Lafayete Coutinho, 1010, Salvador - BA 

 
1 

 
6 

NEPOM/SR/PF/PE - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal em Pernambuco 

Av. Engenheiro José Estelita, s/n, Cabanga, 
Recife-PE 

 
1 

 
7 

NEPOM/SR/PF/RJ - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Rio de Janeiro 

Av. Infante Dom Henrique, S/N - Glória, Rio de 
Janeiro - RJ 

 
1 

 
8 

NEPOM/DPF/STS/SP - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Santos/SP 

Av. Engenheiro Magalhães Gama, 400, Porto 
Ponta da Praia, Santos/SP. Entre os terminais 35 

e 37. 

 
1 

 
9 

NEPOM/SR/PF/MA - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Maranhão 

Av. dos Portugueses s/nº, Porto do Itaqui,São 
Luís-MA 

 
1 

 
10 

NEPOM/DPF/RGE/RS - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em Rio 

Grande/RS 

Rua Capitao-Tenente Heitor Perdigão, S/N - 
Centro, Rio Grande - RS 

 
1 

 
11 

NEPOM/SR/PF/PA - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Pará 

 
Av. Júlio César, s/n - Souza, Belém - PA 

 
1 

 
12 

NEPOM/DPF/SNM/PA - Núcleo Especial de 
Polícia Marítima da Delegacia da Polícia Federal 

em Santarém/PA 

 
Av Cuiabá, s/n, Bairro Vera Paz , Santarém - PA 

 
1 

 
13 

NEPOM/DPF/PNG/PR - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Paranaguá/PR 

Rua Benjamin Constant, nº 504, bairro Costeira, 
Paranaguá/PR 

 
1 

 
14 

NEPOM/DPF/FIG/PR - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em Foz 

do Iguaçu/PR 

Avenida Paraná, 3471 – Jardim Pólo Centro, Foz 
do Iguaçu/PR 

 
1 

 
15 

NEPOM/DPF/TBA/AM - Grupo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Tabatinga/AM 

Avenida do Turismo, estrada do Tarumã, Praia 
Dourada, ramal Agente Mauro Lobo, nº 40, 

bairro Ponta Negra, Manaus-Am, Cep 69034650 

 
1 

 
16 

NEPOM/DREX/PF/AP - Grupo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Amapá 

Entroncamento das Rodovias Norte-Sul e - BR- 
210, s/n - Infraero, Macapá - AP, 68908-910 

 
1 

 
17 

NEPOM/DREX/PF/RN - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Rio Grande do Norte 

R. Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova, Natal-RN - 
59064-165 

 
1 

 
18 

NEPOM/DREX/PF/RO - Núcleo Especial de Polícia 
Marítima da Superintendência Regional da 

Polícia Federal em Rondônia 

Av. Lauro Sodré, 2905 - Olaria, Porto Velho - RO, 
76802-449 

 
1 
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19 

NEPOM/DREX/SR/PF/CE - Núcleo Especial de 
Polícia Marítima da Superintendência Regional 

da Polícia Federal no Ceará 

 
Cais do Porto, Fortaleza - CE, 60180-415 

 
1 

 
20 

NEPOM/DPF/CRA/MS - Grupo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Corumbá/MS 

Praça da República, 51 - Centro, Corumbá - MS, 
79301-140 

 
1 

 
21 

GEPOM/DPF/CZS/AC - Grupo Especial de Polícia 
Marítima da Delegacia da Polícia Federal em 

Cruzeiro do Sul/AC 

R. de Minas Gerais, 350 - Do Telégrafo, Cruzeiro 
do Sul - AC, 

 
1 

14. A entrega ocorrerá em dias úteis no horário das 09h às 17h, sendo obrigatório o agendamento prévio 
com, no mínimo, 72 horas da entrega, para bens provenientes do território nacional, e 20 dias para bens advindos do 
exterior. 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO  

15. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
DPF MARCELO JOAO DA SILVA 

Autoridade competente 

Requisitante titular 

Mat. P.F.:11.030 

CONPORTOS/DPA/PF 

 
 

 
EPF GLAUCO VANILSON URACHE VIEIRA 

Membro da comissão de contratação 

Requisitante substituto 

Mat. P.F.:11.123 

CONPORTOS/DPA/PF 

 
 

 
APF FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 

Membro da comissão de contratação 

Integrante técnico 

Mat. P.F.: 18.327 

NEPOM/DPF/IJI/SC 

 
 

 
APF RICARDO JOSE DA MOTA MOREIRA 

Membro da comissão de contratação 

Integrante técnico substituto 

Mat. P.F.: 15.552 
 
 

 
APF GUTEMBERG DE JESUS RODRIGUES SILVA 
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Equipe de apoio 

Responsável pela fiscalização titular 

Mat. P.F.:16.525 

CONPORTOS/DPA/PF 

 
 

 
EPF LUCIANO ÂNGELO SILVEIRA 

Equipe de apoio 

Responsável pela fiscalização substituto 

Mat. P.F.:15.935 

CONPORTOS/DPA/PF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 


